Documentos que as Coordenações de Curso deverão disponibilizar para Análise da Comissão de Avaliação.
(Fonte Primária: Portaria 40 de 12/12/2007)

Sugere-se a organização destes documentos em pastas devidamente identificadas - checklist.
	1. Documentos disponibilizados pela COORDENAÇÃO DE AVALIAÇÃO – PROPLAN: 
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M
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	1.1
	Documentos Institucionais: 

· Estatuto e Regimento da UFPel;

· Decreto de criação da UFpel (Decreto-LEI Nº 750, de 8 de agosto de 1969);
· Portaria de Credenciamento EaD (Port. MEC nº 4420, de 30 de dezembro de 2004).

	
	

	1.2
	· Plano de Desenvolvimento Institucional – PDI;
· Projeto Pedagógico Institucional – PPI;

· Plano de Acessibilidade – UFPel.


	
	

	1.3
	Comissão Própria de Avaliação – CPA:

· Relatórios de Avaliação Institucional;
· Portaria de composição; 
· Regimento;
· Atas de reuniões. 

	
	

	1.4
	Plano de Carreira – Docentes e Técnicos Administrativos em Educação.
	
	

	1.5
	Regulamento de ensino, pesquisa e extensão na UFPel;

Normativas de Bolsa de Graduação, Bolsa Auxilio e Estágios;.
	
	

	1.6
	Editais relacionados ao ensino, pesquisa, extensão e assuntos estudantis.

	
	

	1.7
	Manual de Normas da Ufpel (Teses, Dissertações e Trabalhos Acadêmicos).

	
	

	1.8
	Indicadores de qualidade da instituição - IGC, de seus cursos e do desempenho de seus estudantes no ENADE – disponível em: HTTP://portal.inep.gov.br/enade;
Dados atualizados do censo da Educação Superior HTTP://portal.inep.gov.br/web/censo-da-educação-superior/resumos-tecnicos
	
	

	2. Documentos disponibilizados pelo CURSO


	2.1
	Portarias de criação e convalidação do curso de graduação;


	
	

	2.2
	PPC impresso (organizar pasta com PPC e registros de alterações curriculares); 
	
	

	2.3
	Portaria de nomeação do Coordenador do Curso;
	
	

	2.4
	Portaria da composição do Colegiado;
	
	

	2.5
	Atas de reuniões que comprovem a participação dos docentes, discentes e técnicos nas instâncias colegiadas; 
	
	

	2.6
	Portaria do NDE;
	
	

	2.7
	Atas do NDE;
	
	

	2.8
	Grade de horários e carga horária escolar que demonstrem a compatibilidade da carga horária semanal com a carga horária total do curso;
	
	

	2.9
	Dados de Avaliação dos Programas de Pós-Graduação (CAPES), quando houver – disponível em: www.capes.gov.br 
	
	

	2.10
	Relatórios de auto-avaliação do curso;
	
	

	2.11
	Notas de equipamentos (quando for o caso);
	
	

	2.12
	Plantas técnicas das instalações (quando for o caso);
	
	

	2.13
	Relação de alunos do curso beneficiados com bolsas (PROBEC, PIBID, PBG, PIBIC, PROBIC, PIBITI, PBIP,  ou outras); 
	
	

	2.14
	Manual das atividades pedagógicas (estágio, utilização de laboratório, TCC, atividades complementares etc.); 
	
	

	2.15
	Regulamento de monitorias; 
	
	

	2.16
	Convênios da IES que contemplem as atividades do curso avaliado - deve ser incluída a documentação existente no referente a convênios ou estágios que se relacionem a atividades do curso. (Documentação encontrada no Setor de Convênio/UFPel)  
	
	

	2.17
	Planos de ensino das disciplinas (último dois semestres);
	
	

	2.18
	Relatórios de estágio e práticas acadêmicas; 
	
	

	2.19
	Calendário acadêmico do ano corrente;
	
	

	2.20
	Comprovantes das realizações de eventos de extensão e iniciação científica; 
	
	

	2.21
	Relação do n° professores, titulação, data de ingresso e tempo ininterrupto com o curso; 
	
	

	2.22
	Relação do corpo Docente com o tempo de magistério superior e fora do magistério superior: 

· tempo de experiência de magistério superior (CST – pelo menos 2 anos); (Bacharelado/Licenciatura – pelo menos 3 anos); 

· tempo de experiência fora do magistério superior: (CST - pelo menos 3 anos; Bacharelado/Licenciatura -  pelo menos 2 anos);
	
	

	2.23
	Tabelas apresentando nº de técnicos administrativos (interessante demonstrar evolução); 
	
	

	2.24
	Tabelas apresentando nº médio de disciplinas por docente (últimos 2 semestres); 
	
	

	2.25
	Tabela apresentando nº de alunos/disciplina;  
	
	

	2.26
	Tabela sobre NDE: composição, titulação dos membros; 
	
	

	2.27
	Cópia impressa da Relação (e quantidade) de livros, periódicos (identificados como correntes ou não), jornais, vídeos e outros referenciais relativos ao curso (assunto, conteúdo indicados nos planos de ensino e PPC); Sistema de empréstimo e consulta (consultar a biblioteca)
	
	

	2.28
	Acompanhamento de egressos: 
· Número de formandos por semestre;

· Relação de egressos com acompanhamento profissional.

Obs.: Para cursos com turmas já formadas.
	
	

	2.29
	Outras informações relevantes do curso a ser avaliado (fotos, pôsteres etc.); 


	
	

	3. Disponibilizar pastas dos docentes, contendo: 


	3.1
	Currículo do docente atualizado; 
	
	

	3.2
	Portaria de nomeação; 
	
	

	3.3
	Fotocópia da CTPS de cada docente, nas partes que permitam identificar: 

· A experiência no magistério em outras instituições; 

· A experiência profissional na área do curso (inserir na pasta toda a documentação que permita identificar experiência profissional);
	
	

	3.4
	Cópia de nomeações em cargos de confiança ou de servidor público;
	
	

	3.5
	Relação com quantitativo de publicações dos docentes (deverá ter as publicações impressas ou em meio digital). Dividir as publicações por:

· Artigos public. periódicos na área;

· Artigos public. periódicos em outras áreas;

· Livros ou capítulos publicados na área;
 

· Livros ou capítulos publicados em outras áreas;

· Trabalhos publicados em anais (completos);

· Trabalhos publicados em anais (resumos);

· Traduções de livros, capítulos de livros ou artigos publicados;

· Propriedade intelectual depositada;

· Propriedade intelectual registrada;

· Projetos e/ou produções técnicas artísticas e culturais;

· Produção didático-pedagógica relevante, publicada ou não;


	
	

	3.6
	Cópias dos Diplomas (com autenticação ou carimbo com assinatura do responsável pela conferência com os originais): Graduação (frente e verso): de modo a poder verificar o registro ou averbação; Pós-Graduação (frente e verso) de modo a permitir verificar disciplinas, carga horária, docente e titulação (no caso de defesa de dissertação ou tese). Na falta do diploma, a ata de defesa, emitida até 12 meses antes da avaliação; Em caso de Titulação obtida exterior, anexar comprovante de revalidação emitido pelo órgão competente; 
	
	


SÃO AINDA ATRIBUIÇÕES DO COORDENADOR DO CURSO:
· Agendamento da visita à Biblioteca através do fone 3921-1282, assim que receber a agenda da visita in-loco;
· Agendamento da reunião com a CPA através dos e-mails (cpa.ufpel@gmail.com e cpa@ufpel.edu.br )
· Assessorar os Avaliadores repassando informações como lista de hotéis e restaurantes da cidade; 

· Solicitação de transporte para deslocamento dos avaliadores;

· Disponibilizar sala equipada com dois computadores, impressora, telefone e acesso a internet e ar condicionado;

· Disponibilizar material de escritório;

· Outras solicitações encaminhadas na proposta de agenda dos avaliadores.

 INCLUSÕES E MODIFICAÇÕES NO SISTEMA E-MEC 
As informações inseridas no sistema e-MEC não podem ser modificadas, salvo a atualização do PPC do curso, que pode ser inserida nos processos que tiverem excedido o prazo de 12 meses entre o protocolo de abertura do processo e a visita in loco, conforme ofício circular MEC/INEP/DAES/CONAES nº 74 de 31 de agosto de 2010. 
O sistema permite a inserção de um novo PPC uma única vez. Sugere-se que esta seja feita após o agendamento da visita in loco. De modo que, se a visita demorar a acontecer, o curso não corra o risco de ter seu PPC novamente desatualizado.

